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Ata de Registro de Prêços n" CR.l ,2022 (CoÍpoÍativa)

Processo Licitatórlo PMT No 010/2022

Pregão Eletrônico SRPC No 007,2022

O Íi4UNlCÍPlO DE TORTTAMA/PE, Pessoa Juridica tle Direito Púbüco, com setle na Avenida tiorival
José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, ToritamaiPE, inscrito no CNPJ/MF sob o n0

11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por rneio de seu

Secretário, Sr. Josó Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscrito no RG sob o no 797957'l SDS/PE e

CPF 085.634.844-94, nos termos do que dispõe na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 2'l de
junho de 1993, e íace ao resultado obtido no Pregão Eletrônico (SRPC) PMT no 007/2022, resolve

REGISTRAR OS PREÇOS oíedados pela empresa vencedora do certame, a empresa ROSIVALDO

GOMES DA SILVA GRAFICA E EDITORA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 10.359.279/0001-58,

situada à Av. Doutor Francisco Coneia, 690, Box 8, Centro, São Lourenço da Mata, Pemambuco,

CEP 54.73&000, portador do RG 39í'1936 SSP/PE, inscrito no CPF sob o n0 879.í25.464-72, neste

alo representada por seu representante legal, Sr. Rosivaldo Gomas da Sllva, brasileiro, solteiro,

empresário, Rua José de Alencar, 325, Boa Vista, ReciÍe, Pernambuco, CEP 50070-030, objetivando

futuros conhatos de fomecimento dos itens abaixo especilicados, mediante as seguintes cláusulas e

condiçõss:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSUIá PRIMEIRA ' 0 objeto da presente Ata é o Registro de Preços CoÍpoÍativo paÍa o

fornecimento parcelado de material gráÍico e visual, incluindo os serviços de produçáo,

impressão e instalação ds: capas de processo, crachás, Iaixas, folders, panfletos, banners,

placas, adesivos, etiquetas de patrimônio, receiluário, ouldoor e lona, destinados aos órgãos

e entidades que integram o Poder Execulivo do MunicÍpio de ToritamaiPE, conforme

especificaçõos e quantitalivos constantes no Anexo V do Edital.

CLÂUSULA SEGUNDA . Valor Total: R$ 43.699,00 (quarenta e três mil, seiscentos e novêntá e

nove reais), conÍoÍme tabela descrita abaixo:

DEScRIÇÃo UND OUANT.

Folderc 22x32 com dobra 4/4 couchê 1 15.

4X4 cores, Artes Diversas.

MARCA
VALOR

UNT.
ITEM

OB UND 23.200

VALOR

TOTAL

R$ 11.600,00

IJ

Capa de Processo - Tamanho 33x47,5cm

- papeltriplex 3009 - lmpressáo4/0 - corte

especial para janela de idenlificaçào 02

íuros - lombada quadrada - Plastilicação

Írente e verso.

UND

PROPRIA

PROPRIA Rü 1,36

R$ 0,50

Õ\2'ee2'oo

2.200

I



IãRITA}IÀ

.r-.1',':.
a

00üs37 !.
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE'I'OITITAIlIA

\!?j!l l, \ u( ,l{ \'.\L JosÉ pt R Et lr]t. 1.370. !,1nQü Ê t .rs F['IIL{S,'IoR]t rÀt a - t,!: {
a \ t'J: lt,!5ó.tril/00ú1,J9

tl 5 51 15 -rlr

R$ 10.032,0016

11

1B

Capa de Processo - Tamanho 24x32 cm -
papel kiplex 3009 - lmpressão 410, 01

vinco. PlastiÍicada Frenle e Verso.

t,Nll 8.360 PITOPRIA

Capa de Processo - Tamanho 24x32 cm -
papel ttiplex 3009 - lmpressáo 411, 01

vinco. PlasliÍicada Frente e Verso.

PRÓPRIA R$ 1,20 ti$ 6.600,00

Receituário Médico Azul - Receituário

utilizado na receita médica de psicotrópicos

e psicotrópicas anorexÍgenas, mínimo

759m, oÍfset, Formato 45, 21x15cm, blocos

com 100 Íolhas.

PROPRIA R$ 4,es R$ 12.475,00

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O píazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Regisko de Preços CorpoÍativa, observado as

rlisposições contidas no art. 10 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 selembro 2019, como nas demais

normas legais pertinenles.

SUBCLÁUSULA ÚntCA - O prazo de vigêncía do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata

de Registro de Preços seguirá(ão) o que dispõe o arl. 57 da Lei 8.666/93 e suas

alualizações.

CLÁUSULA OUÂRTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de

eventual(is) Contrato(s), o que deveÉ(ão) fazêlo no Fazo máximo de ató 05 (cinco) dias

consecutivos, contado a partir da data da convocação oíicial, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sançoos previstas no art. 7o da Lei no 10.520/2002,

CLÁUSULA QUINTA O prazo para entrega do obleto licitado serâ de até 0E (olto) dlas útels,

contados da solicilaçáo Íeita pela Diretoda de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota

de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora licará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser Íeieitado(s) por náo atende(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao

Edital, som que isto acanete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação

das sançóes previstas na legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s)

produto(s) será de ató 02 {dois} dlas úteis, contado do recebimento da solicitaçâo

de troca,

Subcláusula segunda - 0 obieto deste Termo de Reíerência deverá ser e

pela licitante vencedora, porsua conta, risco e expensas, nas quanlidades soli

R$ 1,20

UNI) 5.500

UND 2.500

pêlo Órgão Gerenciador/Contratanle, no local indicado pelo solicitatgf qual será

A].Í)
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GERENCTAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA

CLÁUSULA SEXTÀ -Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestáo, Órgáo Gerenciador, a
realização do procedimento licitatórlo, lnclulndo toda instrução processual e consolidação de dados

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de contÍole e adminislraçáo

do Sistema do Registro de Preços Corporativo, conforme dispóe o art. 22 do Decrêto Municipal no. 34

de 26 setembro 2019.

CLÁUSULA SÉTffiA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporaliva, o Órgáo

Gerenciador, nos termos do arl. 5o do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços regislrados, conÍorme inciso Vll, art.

5 do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, galantida a ampla defesa e o conhadilório, as penalidades deconentes

de infraçóes no procedimento licitatório, conÍorme inciso Vlll, art. 5 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019:

lll - Aplicar, garanlida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoÍrentes

do descumprimenlo do pactuado na Ata de Registro de Preços Corporativa ou do

descumprimento das obrigações conlraluais, em relação às suas próprias

conlratações, conforme o inclso lX, art. 50 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 selembto

2019;

lV - Autorizar, excepcional ê justiíicadamente, a prurogaÉo do prazo previslo no §

6o do art. 20 do Demeto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o

prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgáo náo parlicipante.

CLÁUSULA oITAVA - o orgáo Gerenciador promoverá as negociaÇoes e todos os procedimentos

relativos à revisáo e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçóes do Capítulo

Vlll do Decreto Municipal nú. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA POR ÓRGÂO NÁO

PARTICIPANTES

CLÁUSULA NONA . A presente Ata de Regisko de Preços Corporativa, durante a sua 
@àrrcia,

poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade pública que não tenha pânicipado do certame

liçitatóío, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador,

§

atondidas as condiçôes previstas no Decrelo Municipal no 34, ds 26 de setombro de 2p$
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CLÁUSULA DÉCmA - 0 0rgão Náo Participante, a que se refere o art.20 do Decrelo Municipal no.

34 de 26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preqos Corporativâ, após

a anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCUUA pRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para tazer uso da Ata de

Registro de Preços Corporativa, o Orgáo Náo Participante deverá infomar os itens e quanlidades a

serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade compelente do órgão ou entidade.

CúUSULÂ DÉCUA SEGUNDA - Caberá ao fomecedor beneticiário da Ata de Registro de Preços

CorpoÍativa, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceltaçâo 0u não do

fornecimento decorrente de adesá0, desde que náo prejudique as obrigaçóes presentes e fuluras

deconentes da ata, assumidas com o Órgáo Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos de acordo

com o disciplinado no § 20 do ad. 20 do Decreto Municipalno. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULÂ DÉCmA TERCEIRA- As aquisi@s ou contratações por cada Orgão ou Entidade náo

Participante:

Subcláusula primeira . náo vinculada a Administraçáo Pública do Município de Toritama não

podeÉo exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quanütativos dos itens do instrumento convocatôrio

e regislrados na Ata de Regisko de Preços para o Órgão Gerenciador e 0rgáo(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §4" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 20í9.

CLÁUSULA DÉCffiA QUARTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro

de Preços CoÍporativa não excederá, na totalldade, ao qulntuplo do quantltatlvo de cada ltem

registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participanles, independentemente do número de

Ôrgáos Nâo Parlicipantes que aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de

26 setembro de 2019.

cLÁusULA DÉclMA QUINTA - Apos a autorização do Órgáo Gerenciador, o Órgão Náo Participante

d€verá eÍelivar a aquisiÉo ou contrataçáo solicitada em atá 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decrelo

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Compete ao Orgão Não Participante os atos Íelativos à cobrança do

cumprimento pelo Íornecedor das obÍigaÉes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a

ampla deÍesa e o conhaditório, de evênfuais penalidades decurentes do descumprimento de

cláusulas contraluais, em relação às suas próprias conlrataçóes, informando as ocorrências ao órgáo

gerenciador, conforme estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto Municipal n0, 34 de 26 setEúro de

2019.

DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS CoRPORATIVA N
4\\
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CLAU§ULA DECIMA SETIMA - A Gestão da Ata de Registro de PÍeços Corporaliva

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretário,

conÍonne o art.22 do Decreto Municipâl no 34 do 26 de setembro de 20í9.

Suhcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenienles da Ata de Registro de

Preços Coçorativa Íicará sob a responsabilidade do ordenador de despesas rla

unidade conkatante.

CLÁUSULA DÉcmA olTAvA -A fiscalizaçáo da execuçáo da Ata de Registro de Preços e dos

conkatos que dela originarem dar+e-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma

descentralizada, em setores distintos da Administração Pública Municipal

Subdáusula Pnmeira - Os fscais setoriais designados seráo:

a) Secrelaria Municipal de Planejamento e Gestão, a SIa. Bruna da Silva

Noronha, Diretora de Gestáo Administrativa:

b) Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, o Sr. Lucas

Vinícius Pereira Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino;

c) Secretaria de 0bras e UÍbanismo, o Sr. José Raul Santos Seixas Silva,

Coordenador de Execução dê Obras:

d) Fundo Municipal de Saúde, o Sr. Esdras Tavares da Silva, Coordenador

de Saúde da Família;

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. Jeíerson Lira

da Silva, Diretor Administrativo e Financeiro.

§ubcláurula Sogunda - O íiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)

unidade(s) contratante(s), onde será(áo) mencionados(s) no(s) reÍerido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

cLÂUSULA DÉCIMA NoNA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável

por toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquerÍorma de

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a majs âmpla e completa Íiscalizaçã0,

diretamenle ou por prepostos designados.

:,
r r-'

CLAUSULA vrcÉSfúA - Caberá ao(s) Íscal(is) da Ata de Registro de Preços CoÍporativ

eventual(is) Contrato(s) que dela origina(em):

a) Responsabilizar-se pela vigilância e gaÍantia da reguladdade e ad'ff'
fornecimento

âo ,§
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b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalizaçá0, principalmente

suas cláusulas, assim como as condiqões conslantes do edital e seus anexos, cotn

vistas a idenliÍicar as obrigaçóes in çoncreto lanto do Órgáo Gerenciador quanto da

Detentora;

c) Conhecer e rcunir-se com o preposto da Detentora conr a íinalidade de delinir e

estabelecer as estralfoias da execução do objeto, bem como traçar melas de

mnlrole, Íiscalização e acompanhamenlo do fornedmento;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçóes reqistradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos

anex0s:

e) Comunicar à Adminislração a necessidade de alteraSes do quantitativo do obieto

ou modiÍicação da forma de sua execução, em razão do Íato superveniente ou de

ouko qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu eíetivo

resultado;

í) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de ReÍerência, Anexo V do Edital, desta Ata de

Registro de Praços, assim como obswar, para o sou correto recetimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar Íormalmente ao Geslor da Ata de Registro de Preços Corporativa as

inegularidades cometidâs passíveis de penalidade, após os contalos prévios com a

Detentora;

i) Anotar em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÇão da

Ata de Registro de Preços, delerminando o que for necessário à regularizaçáo das

faltas ou deÍeitos obselados.

CLÁUSULA VrcÉSffiA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e

dos ContÍatos que dela originarem:

a) Autorizar a abertura de processo adminishativo visando à aplicaçáo das

penalidades cabÍveis, garanlindo a deÍesa práúa à Detentora/Cmtratada;

b) Emitir avaliação da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimenlo das cláusulas registradas nesta Ala de

Registro de Preços Corpo[ativa/Contratuais;

{*ot 
''u
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d) Analisar os relalórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de

Preços Corporativa;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

regislradas/contratuais apontadas pelo Íiscal;

í) Providenciar o pagamento das íaturas emitidas pela DetentoÍa/ContÍátada,

nrediante a obseÍvância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o

valor da Ata de Regisko de Preços e Contratos não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada

observância das cláusulas registradas/contratuais.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSUI-A VrcÉSIMA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo íiscal da Ata de Regisho de Preços

Corporativa, para efeito de posterior veriÍicação de conformidade do produto cont as

especiÍicações constante no Termo de ReÍerência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços

Corporativa, apos a conferência, voíficaçáo das especiÍicaçôes, qualidade, quantidade e

da conformidade do píoduto entÍegue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁU§ULA VrcÉSIMA TERCEIRA - O recebimento deíinitivo não oxclui as rôsponsabilidades:

adminislrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

CLÁU§ULA VIGÉS|MA qUARTA - o Município de Toritama eÍetuará o pagamento das notas Íiscais

referentes ao íornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no yolocolo da Tesouraria, localizada na

Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, ToritamaiPE, devendo ser apresentadas

devidamente alesladas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

-
Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por deposito em conta-coÍrente mantida em

instituição bancária diÍerente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago

rtância a tÍtulo de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, coníorme o caso).

$
a impo

1

al, -
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Subcláusula segunda - O Município de Toritama veriÍioará as hipóteses de retenção

T

Íl

Íonte de encargos trilrulários. 0s tributos relativos ao Íaturamento seráo descontados da

Dolentora no momento da liquidação da despesa e recolhidos dhetamente ao poder público

competente.

§ubcláusula terceira - O Município de Toritama deduzirá do montante a pagaÍ os valores

conespondentes a multas ou indenizações devidas pela Delentora.

GLÁUSULA VrcÉSMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

f,nanceko inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçá0.

CIÁUSULA VrcÉSmA SEXTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Conlratada náo tenha conconido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualização monetária sobre

o valor devido, pela variagáo acumulada do o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

do l8GE.

CLÁUSULA VGÉSIMA SÉTMA - Ocorrendo o alraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgão Gerenciador decorrentes de Íornecimento já recebidos, salvo em caso prêvislo

em lei, íica assegurado à Detentora o dheito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situaçâ0.

DAS OBRIGAÇÓES DA DETENTORA

CLÁUSULA VGÉSffiA oITAVA - Além das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento conlratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos lrabalhistas, pÍevidenciários, íiscais, comerciais

e civis, deconentos da execuçáo do objeto, nos tsrmos do art. 71 da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora é responsável pelos danos

causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do objeto.

c) Fomecer os produtos de acordo com as especiÍicações e quantilativos constantes

no Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, de,rnandas, custos

e despesas deconenles de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer respons(Eifidades

deconentes de açfus judiciais movidas por tercekos, que lhe venham a serbxigidas

por força da Lei, ligadas ao cumpdmento da Ata de Registro de P

e eventuais Conlratos.

Il/
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e) Manter, durante lodo periodo de execuçáo do objeto, as condiçôes

e qualiÍcação exigidas na licitação.

Í) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no lodo ou

em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veriíicados vícios,

deíeitos ou inconeções.

g) Prestar as informações e os esclarecjmentos solicitados pelo Órgáo

Gerenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execuçáo da Ala de Regislro de Preços Corporaliva.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Órgáo Gerenciador

l) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se Íefere a licitação.

DAS OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR

cLÁUSULA vrcÉslMA NoNA - Caberá ao Órgáo Gerenciador as seguintes obrigaÇôes:

a) EÍetuar o pedido em conÍormidade com a discriminaçáo constante no Termo de

Referência Anexo V do Edital, por meio de 0rdem de Fornecimento (0F) ou nota de

empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias âo bom andamento do Íomecimento

desejado.

c) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Detentor com relação ao objeto deste RegistÍo de Preços Corporativo.

d) EÍetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

e) Acornpanhar a execução desta Ata de Regislro de Preços Corporativa,

í) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega dos produtos,

íormuland0 as exigências necessárias às respeclivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA IRIGÉSIMA - o cometimento de irregularidades na execuçáo desta Ata de Registro de

Preços, sujeitará o particular à aplicaçao de sançÕes adminislrativas, nos termos da Le

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.66ô/93 e suas atualizações.

noi f:ederal
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Se a Detenlora inadimplir as obrigações assumidas, no lodo

ou enl partê, íicará sujeita, assegurado o contraditóÍio e a ampla deíesa, às sanções previslas no art.

7'da Leino 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes teÍmos:

I - Advertência;

ll - Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo ahaso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor do produto náo enlregue, por dia decoÍrido, até o lhlte
de 10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em eÍetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após

o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do

produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeilado, a contar do segundo dia

da data da notiÍicação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto

recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentoralcontratada em substituir o produto rejeitado,

entendendo-se como recusa a substiluição do produto náo eÍetivada nos

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do

valor do produto rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada neste Edital e não

abranglda nos incisos anleriores: í% (um por centd do vabr contralado,

para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do

Município de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de

fornecedores do Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula primelra - As multas estabelecidas acima podem sor aplicadas isolada ou

cumulativamente, Ícando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos cablveis,

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos poÍvenlura O"G a

Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante in\gao
em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

$ lll
\-
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Subcláusuta tercelra - A autoridade municipal compelente, em caso de inadimpl

Detentora, deverá cancelar a nola de empenh0, sem prêjuízo das penalidades relacionadas

nas subcláusulas anteriores.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços

CorpoÍativa, no Contrato e nas demais cominaçÕes legais, o fomecedor que, convocado denlro do

prazo de validade da sua proposta, agir em conÍormidade com as hipóteses a seguir:

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documenlaçáo

legílima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamenlo da execução de seu objeto;

lV - Náo mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execuçáo da Ata de Registro de Preços Corpotativa;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude íiscal.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmenle, a Detentora

estará sujeita às penalidades:

I - Pelo descumprimento do ptazo do íornecimento;

ll -PelarecusaematenderalgumasolicitaçáoparaconeçãodoÍomecimento, e

lll - Pela náo execrção do fomecimento de acordo com as especiÍcações e prazos

estipulados no Edilal e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que

couber, às demaispenalidadesreferidasnoCapÍtulolVdaLeiFederalnoS.666/93eposte.ioresalteraÇões.

DO REAJUSTE DE PREÇOS

CLAU§ULA TRIGÉSIMA QUARTA . De acordo com os art. 20, § '1", e art. 30, § 1", da Lei 10.192/01,

no prazo infedor a 12 (doze\ meses, contados a partir da dala da apresentaSo das propostas, os

valores não podsráo sêr reajuslados, assegurados à mânutençáo de seu equilibtio econômico'

Íinanceiro, na foma da alinea "d'', inciso ll do aÍ|. 65 Lei 8666/93, dc art. 18 do Decreto Municipal

34/2019.

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reaiuste de preços, o Índice para a

ser utilizado será o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outm que

venha a lhe substituir.

x
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Subcláusula Sogunda - A concessão do reajusle Íica condicionada à apresentaçáo de requeÍimento

pela detentora/conlratada, isentando a Adrninistraçáo de concedêJo de oÍlcio.

DA ALTERAÇÃO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CLÁUSULA TRIGÉSmA QUINTA - A Ata tle Registro de Preços Corporativa poderá soÍrer

alterações, obedecidas as disposiçÕes conlidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e posteriores alteraçóes,

conÍorme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subclásula Únlca - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposlo no arl.65, § 10, ll,

da mencionada lei, que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver supressôes de alé 100%,

confoÍme faculdade conferida a administraçáo conslanle no art. 14 do Decreto Municipalno 34, de 2ô

de setembro de 2019.

DA REVISÂO DOS PREçOS REGTSTRADOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - 0s preços regislrados poderão ser revistos em deconência de

eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos Íornecedores,

observadas as disposiçóes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93, coníorme disciplinado no art. 15 do

Decreto Municipal n0 34, de 26 de selembro de 2019.

cLÁUsULA TRrcÉ$MA SÉTffiA - Quando o preço registrado tornar-se supeÍior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íomecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o

estabelecido no arl.l6 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Primeira - 0s fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do cornpromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade,

conÍorme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classiÍaaçáo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original das oíertas, em conÍormidade com

o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA olTAvA . Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados por motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderár (Art. í7 do Deuelo Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019) (-\

Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilÍbrio econômico-íinanceiro inicial do

registro de preços, na oconência de falo supervoniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0,

($na forma do disposto no ad.65 da Lei n" 8.666/93;

t1
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Subcláusula Segunda - Em caso do nã0 êxito do Íestabelecimento do equilibrio econ

Ínanceiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicaçáo ocorra antes do pedido de ÍoÍnecimenlo ou ordern de serviços, e sem aplicação da

penalidade se coníirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira. E facullado à administraçá0, em caso de não êxito do restabelecimenlo do

equilíbrio econômicoÍinanceiro inicial do registro de preços, e apôs liberar o fornecedor do

compromisso assumido, convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçáo.

CLÁUSULA TRIGÉSMA NONA- Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as

medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa, nos têrmos do parágraío único do

art. 17 do Decrelo Municipalno 34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO 0A ATA DE REGISTRo DE PREçOS

CLÁUSULA QUA0RAGÉSmA , o Íornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Arl. 19 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condições da Ata de Regisko de Preços Corporativa;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou inslrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justilicativa aceitável;

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipôtese deste se tornar supedor

àqueles praticado no mercado: ou

lV - SoÍrer sanção prcvista nos incisos lll ou lV do caput do art, 87 da Lei n" 8.666,

de 1993, ou no art.7" da Lei n" 10.520,de 2002;

V - Tiver presontes razóes de interesse público, desde que devidamente motivada,

nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira -0 cancelamento de registro de preços nas hipÔtasos preústas nos incisos l,

ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

Subcláusula segunda -A comunicaçáo do cancehmonto de registros nâs hipóteses pÍevistas na

subcláusula primeira deve ser Íeita por publicação na imprensa oíicial, assegurado o prazo recuÍsal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira- 0 Íomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de Íato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo conlratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmênte por meio de provas documentais, qualquer uma

das hipóteses previstas no an. ô5, inciso ll, alinea d, e § 5", da Lêi n0 8.666, de 1993

li
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Sub0láusula quarta- A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso

subcláusula terceÍa, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento ou

protocolo, junlando-se comprovante nos autos do registro de preços.

DA VTNCULAçÃO

CLÁUSULA OUADRAGÉSIIiA PRIMEIRA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

Íielmente pelas paÍtes, de acordo com as condiçóes avençadas no Edital do Pregáo Eletrônico para

Registro de Preços Corporalivo supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17

de julho de 2002, pelo Decreto Municipal no 34, de 26 de setombro de 20l9,aplicandose

subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 dejunho de 1993, suas alterações e regulamentações

posteriores, além do que mais íor exigido n0 Edital e em seus Anexos.

cLÁUSULA QUADRAGÉSMA SEGUNDA - As especiÍicações lécnicas, obrigações e penalidades

conslantes no Edital e Termo de Referência do Pregáo Eletrônico suprâmencionado integÍam esta

Ata de Regisro de Preços Corporativa, independenle de trânscriqão.

DAS DtSPOSrcÔES FtNA|S

CLÂUSULA QUADRAGÉSMA TERCEIRA . As questões decorrentes da utilização da presente ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas ejulgadas no Ioro da Comarca

de Toritama/PE, com exclusá0 dê qualquêr outro, por mâis pÍivilegiado que seja.

Assim, juslas e contretâdâs, as pertes

Toritama

assilflno presente inst
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